
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMÔ?^ 
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAMENT 

ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N° 099/2022

PROJETO DE LEI N° 6.378/2022

PARECER N° 12022

De autoria do Poder Executivo, o Projeto dispõe sobre a autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 399.991,00 (trezentos e noventa e 
nove mil novecentos e noventa e um reais) no Orçamento-Programa da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

O Crédito será para custear a reforma da Unidade Básica de Saúde Lírio Hoesel, 
tendo em vista que o valor, fruto da Emenda Parlamentar n° 29170010 e Proposta FNS 
21467.008000/1190-06, ainda não foi liberado pelo Governo Federal, motivo pelo qual a 
obra encontra-se paralisada, sendo alvo de deterioração e depredação por.vândalos.

iSProcrtrovenie
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Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos 
anulação parcial da dotação orçamentária da Manutenção das Atividadé^dü Secretach 
Municipal de Administração - SEMAD, referente a outros serviços de terçiiros - pesso-í 
jurídica. X,... ✓

O Autor, por meio do Ofício 095/2022/PGM, solicitou a tramitação da matéria em 
regime de urgência, considerando que os recursos da reforma da UBS não foram 
repassados pelo Governo Federal e o Município arcará com recursos próprios, dando 
andamento à obra.

Após análise, as COMISSOES PERMANENTES DE SAUDE e de FINANÇAS E 
ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição seja deliberada pelo 
Plenário.
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